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ATOS DO PREFEITO 
 
DECRETO Nº 4.650/2022        Em, 04 de Janeiro de 2022.  
 
APROVA O QUADRO DE DETALHAMENTO DA 
DESPESA DOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA, INDIRETA E FUNDOS MUNICIPAIS PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 128 da Lei 
Orgânica do Município combinado com os artigos 4º, 5 e 6 da 
Lei nº 8.172 de 29 de Dezembro de 2021,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aprovado, nos termos dos anexos a este Decreto, o 
Quadro de Detalhamento das Despesas dos Órgãos da 
Administração Direta, Indireta, Fundo Municipal de Defesa dos 
Direitos Difusos, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal 
de Assistência Social, Fundo Municipal da Criança e 
Adolescente, Fundo Municipal de Meio Ambiente e Fundo do 
Trabalho de Campina Grande, para o exercício financeiro de 
2022.  
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

 
 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito 

 

DECRETO Nº 4.651/2022         Em, 04 de Janeiro de 2022.  
 
APROVA O QUADRO METAS BIMESTRAIS DE 
ARRECADAÇÃO (MBA) E CRONOGRAMA MENSAL 
DE DESEMBOLSO (CMD) PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, no 
use de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 128 da Lei 
Orgânica do Município combinado com os artigos 8° e 13° da 
Lei Complementar n.º 101 de 2000 e parágrafo 1° do artigo 5° 
da Lei nº 8.172 de 29 de Dezembro de 2021,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aprovado, nos termos dos anexos a este Decreto, os 
Quadros Metas Bimestrais de Arrecadação (MBA) e 
Cronograma Mensal de Desembolso (CMD), para o exercício 
financeiro de 2022.  
 
Art. 2º - Ficam estabelecidos os limites para a Programado 
Financeira mensal, (ingresso e desembolso), dos poderes 
Executivos e Legislativos, obedecendo ao desdobramento 
disposto no Anexo I.  
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CMAS 

 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 22/10/2021 

 

Ao vigésimo segundo dia do mês de outubro de 2021 ás 09h foi 
realizada a reunião Ordinária do CMAS de forma presencial, 
com os seguintes Conselheiros(as): Maria do Socorro A. de 
Carvalho Sá – MNMMR; Maria do Socorro Dantas Ferreira – 
SEPLAN; Maria das Dores Barreto Gomes – Associação Chico 
Mendes; Maria da Paz Santos – ACADEF; Janilene Melo – SMS; 
Tiago José – INSTITUTO SPERO; Crivanilda G. de Araújo – 
CLUBE DE MÃES ISABEL GREGNION; Bárbara de Conceição 
Pereira; Simone de Oliveira Miranda; Dulce Gomes Leite, 
Rauardieri Brandão Pereira – INSTITUTO NOITE ADENTRO; 
Álvaro Teixeira da Rocha – O RESGATE. A Presidente Socorro 
Carvalho apresentou a seguinte pauta: Apreciação e aprovação 
de cadastros das Entidades, Cronograma de ação das comissões 
permanentes e Informes. Dando início a Presidente Socorro 
Carvalho apresentou a Tipificação da Resolução Nº 109, do 
CNAS - Nacional de Serviços Socioassistenciais da Proteção 
Social Básica e da Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade do SUAS e Resolução Nº 34, de 28 de 
Novembro de 2011 do CNAS, define a habilitação e reabilitação 
da pessoa com deficiência e a promoção de sua integração a vida 
comunitária no campo da assistência social e estabelece seus 
requisitos, para os representantes das seguintes Entidades: 
Instituto Spero, Clube de Mães Isabel Gregnion, Instituto Noite 
Adentro, Associação de Desenvolvimento Social – Instituto 
Baluarte, Mitra Diocesana de Campina Grande – Pastoral Social 
do Sopão-Paróquia de São Pedro e o Centro de Formação 

Humana e Social. Após a apresentação cada representante fez a 
apresentação dos trabalhos dos serviços que cada Entidade vem 
desenvolvendo dentro da Política de Assistência Social. Em 
seguida os Conselheiros presentes fizeram alguns 
questionamentos referente a algumas Entidades no tocante ao 
público atendido, as faixas etárias e as modalidades dos serviços. 
Dando continuidade a Presidente Socorro Carvalho pediu que 
cada Entidade identificasse de conformidade com as resoluções 
apresentadas os tipos de serviços que cada Entidade vem 
realizando, dentro da Tipificação do SUAS, bem como em 
relação ao tipo de Entidade em que se enquadra o atendimento 
da sua Instituição. Após esse momento a Presidente colocou 
para aprovação do cadastro das seguintes Entidades: Instituto 
Spero, Clube de Mães Isabel Gregnion, Instituto Noite Adentro, 
Associação de Desenvolvimento Social – Instituto Baluarte, 
Mitra Diocesana de Campina Grande – Pastoral Social do Sopão-
Paróquia de São Pedro e o Centro de Formação Humana e 
Social; que foram aprovadas por todos os Conselheiros presentes 
na reunião. Com exceção do Centro de Formação Humana e 
Social que ficou encaminhado para que os mesmos fizessem as 
alterações necessárias para que pudessem realizar o cadastro e 
posteriormente encaminhar a documentação ao Conselho. 
Dando continuidade a Presidente apresentou o segundo ponto 
de pauta, em relação ao Cronograma de ação das Comissões 
Permanentes. No momento os Conselheiros presentes membros 
de cada comissão ficaram de articular com os demais, para 
organização do cronograma de ações das referidas comissões. A 
Presidente Socorro Carvalho ressaltou a importância do trabalho 
das comissões permanentes, pedindo a todos que priorizassem a 
organização do Cronograma de Ações para garantir as atividades 
do Conselho. As Conselheiras Dorinha e Da Paz, falaram que 
estão à disposição para organizar e participar dos trabalhos das 
suas comissões. A Conselheira Janilene falou que iria tentar 
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articular a comissão de acompanhamento ao programa Bolsa 
Família, pois como houve mudança das pessoas, ela não teria 
conseguido falar com os representantes. Com relação aos 
informes, a Presidente Socorro Carvalho apresentou o informe 
referente a Conferencia Nacional de Assistência Social que a 
mesma iria acontecer de forma online e que a data foi adiada 
para o período de 15 a 18 de Dezembro de 2021, e que os 
Conselheiros(as) que não fossem delegados iriam poder 
participar das palestras e algumas programações que estariam 
abertas via o Youtube. E que quando fossem passados os links da 
Conferencia, iriam ser repassados para todos os 
Conselheiros(as). Em nada mais havendo a tratar, eu Maria do 
Socorro Araújo de Carvalho Sá, lavrei a presente Ata que após 
lida e aprovada será assinada por mim e demais 
Conselheiros(as). 
 

Maria do Socorro A. de Carvalho Sá – MNMMR 
 

Maria do Socorro Dantas Ferreira – SEPLAN 
 

Maria das Dores Barreto Gomes – ASSOCIAÇÃO 
CHICO MENDES 

 
Maria da Paz Santos – ACADEF 

 
Janilene Melo – SMS 

 
Álvaro Teixeira da Rocha – O RESGATE 

 
Campina Grande, 22/10/2021. 

 

 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 29/12/2021 

 
Ao vigésimo nono dia do mês de Dezembro de 2021 ás 09h foi 
realizada a reunião Ordinária do CMAS de forma presencial, 
com os seguintes Conselheiros(as): Maria do Socorro A. de 
Carvalho Sá – MNMMR; Maria do Socorro Dantas Ferreira – 
SEPLAN; Maria das Dores Barreto Gomes – Associação Chico 
Mendes; Maria da Paz Santos – ACADEF; Janilene Melo – SMS; 
Álvaro Teixeira da Rocha – O RESGATE; Joelma Martins dos 
Santos – SEMAS; Janilene Melo – SECRETARIA DE SAUDE; 
Enildo Pereira da Silva - SEDUC. A Presidente Socorro 
Carvalho apresentou os seguintes pontos de pauta: Avaliação das 
Ações do CMAS no ano de 2021, Apreciação e Aprovação do 
plano de retomada das atividades presenciais do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Apreciação e 
Aprovação de recurso no valor de R$2.600,000,00 para o 
Fundo Municipal de Assistência Social de Campina Grande – PB, 
para estruturação da rede de serviços do SUAS – Tipo de 
Recurso: PLEITO – Número da Programação: 
250400920210005, Aprovação do Cadastro da Entidade Life 
Impact Brasil, Informes e Confraternização. A Presidente 
Socorro Carvalho iniciou a reunião com uma mensagem do Papa 
Francisco que diz o seguinte: “Os rios não bebem sua própria 
agua; as arvores não comem seus próprios frutos. O sol não 
brilha para si mesmo; e as flores não espalham sua fragrância 
para si. Viver para os outros é uma regra da natureza. A vida é 
boa quando você está feliz; mas a vida é muito melhor quando os 
outros estão felizes por sua causa”. Em seguida foi refletido por 
vários Conselheiros a importância de ajudar as pessoas, sem a 
necessidade de receber algo em troca. Dando continuidade foi 
apresentado o primeiro ponto de pauta: Avaliação das Ações do 
CMAS no ano de 2021, com relação as Ações foi colocado pela 
Conselheira Dorinha, que foram realizados ações importantes, 

apesar das dificuldades. Socorro Carvalho também avaliou que 
conseguimos realizar várias ações, entre elas citou: A 
Atualização do Cadastro das Entidades no CMAS, em torno de 
70 atualizações. Como também a efetivação de Novos 
Cadastros, em torno de 15 Novas Instituições. Realizamos 
também a Conferencia Municipal de Assistência Social, que foi 
bastante positiva. Participamos também da Conferencia Estadual 
de Assistência Social e da Conferencia Nacional de Assistência 
Social. Realizamos visitas em algumas Entidades. Com relação a 
aquisição de equipamentos e imóveis não obtivemos sucesso, 
também em relação aos 3% do IGDSUAS não identificamos a 
aplicação desses recursos no Conselho. Com relação a ações das 
comissões, deixou muito a desejar. E ainda aprovamos 
prestações de Contas dos recursos de subvenções de 19 
Entidades. Realizamos também reuniões com a participação dos 
representantes de várias Entidades e também aprovamos a 
reprogramação dos recursos da Assistência Social no valor de 
R$4.200,000,00, como também aprovamos 5 emendas 
parlamentares no total de mais de Cinco Milhões, para garantir 
o fortalecimento da Política de Assistência Social no Município 
de Campina Grande, também participamos do orçamento 
participativo através da Conselheira Dorinha. Participamos ainda 
da Sessão Especial na Câmara de Vereadores, referente a Política 
de Assistência Social e participamos também de outra Sessão 
Especial, referente a maternidade do ISEA. Dando continuidade 
foi colocado em pauta o plano de ação para o ano de 2021/2022 
da Legião da Boa Vontade – LBV. Foi apresentado aos 
Conselheiros por Socorro Carvalho informando que a Entidade 
havia deixado no CMAS a proposta para ser apreciado pelo 
colegiado. Socorro falou que, avaliando a proposta do plano 
trata-se de um plano referente a implantação do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e 
Adolescentes e Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para Idosos, falou ainda que é uma proposta bem 
estruturada e bem completa atendendo todos os pré-requisitos 
da tipificação do SUAS e que também tem uma articulação com 
os CRAS Liberdade, Mutirão e Borborema. A Conselheira 
Joelma apreciou também o documento e colocou que estava 
muito bem elaborado e com proposta muito boa, falou que de 
fato tinha a articulação com CRAS Liberdade e Borborema. Que 
com relação a Mutirão ela entendeu que deveria ser por conta 
que eles atendiam algum usuário do Mutirão. Com a exposição 
de Socorro Carvalho e de Joelma, os demais Conselheiros 
também concordaram com a proposta que foi aprovada por 
todos os Conselheiros presentes. Em se tratando do Cadastro da 
Entidade Life Impact Brasil, foi apresentado pela Presidente que 
já havia sido apreciado a documentação que trata-se de uma 
Instituição que tem por Missão: Atuar no enfrentamento das 
violências sexuais contra crianças e adolescentes. De uma 
Entidade que se caracteriza como de Assessoramento, Defesa e 
Garantia dos Direitos na Área de Assistência Social. Foi avaliado 
pelos Conselheiros presentes como um Serviço Importante para 
o município de Campina Grande e desta forma foi aprovado o 
Cadastro da Entidade Life Impact Brasil por todos os 
Conselheiros presentes. Dando continuidade foi colocado para 
aprovação a proposta do Pleito no valor de R$2.600.000,00. 
Onde a Presidente do Conselho explicou que tratava-se de uma 
proposta de recurso que iria fortalecer a estruturação da rede de 
serviço do SUAS. Em seguida a Conselheira Joelma falou da 
importância desses recursos para melhoria e fortalecimento dos 
serviços socioassistenciais. Após as falas foi colocado em votação 
a proposta tendo sido aprovada por todos os Conselheiros 
Presentes. Foi informado pela Conselheira Joelma a proposta de 
Implementação do Programa Famílias Fortes, colocando que foi 
feito uma seleção interna das pessoas com perfil para trabalhar 
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no referido programa, informou também que não tem recursos 
financeiros, os recursos é através de um material já organizado 
para o funcionamento do programa e que o referido programa 
está vinculado a Proteção Social Básica. Em seguida foi colocado 
pela Presidente Socorro Carvalho, um informe referente a 
Defensoria Pública da União que solicita informações sobre as 
visitas a Associação do Apostolado da Divina Misericórdia e 
pediu para que a Conselheira Joelma se certificasse na SEMAS se 
havia sido realizada a visita solicitada pelo CMAS e que fosse 
encaminhada o relatório para o Conselho. Outro informe foi 
sobre um processo administrativo e termo de audiência da 
promotoria de justiça da criança e do adolescente de Campina 
Grande junto ao Conselho de Saúde, Secretaria de Saúde, 
Conselho da Criança e do Adolescente e SEMAS que trata da 
implantação de um serviço para atender de forma integral 
crianças e adolescentes dependentes de substancias psicoativas. 
Dando continuidade prosseguimos com a confraternização 
natalina com todos os membros e funcionários do Conselho 
Municipal de Assistência Social. Em nada mais havendo a tratar, 
eu Maria do Socorro Araújo de Carvalho Sá, lavrei a presente 
Ata que após lida e aprovada será assinada por mim e demais 
Conselheiros(as). 
 

 
RESOLUÇÃO 009/2021 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO RECURSO: 
PLEITO – NÚMERO DA PROGRAMAÇÃO: 
250400920210005 E FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.244.5031.219G.0001, NO VALOR DE R$2.600.000,00, 
PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇO DO 
SUAS, DE EMENDA PARLAMENTAR ELABORADA E 
INSERIDA NO SISTEMA DE INFORMAÇÃO E GESTÃO 
DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS – SIGTV. 

   
O Conselho Municipal da Assistência Social, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal 6.923 de 
14 de maio de 2018 e com base nas deliberações tomadas na 
Reunião Ordinária de 29 de setembro de 2021. RESOLVE:  

 
Artigo 1º - Aprovar a Programação nº 250400920210005, 
elaborada e inserida no Sistema de Informação e Gestão de 
Transferências Voluntárias – SIGTV, disponibilizado pelo 
Ministério da Cidadania – Secretaria de Gestão de Fundos e 
Transferências. A mencionada Programação visa a transferência 
voluntária de recursos na modalidade fundo a fundo, no âmbito 
do Sistema Único de Assistencial Social – SUAS, encontra-se em 
conformidade com a classificação do recurso previsto e de 
acordo com a correspondente ação de estruturação de sua rede 
de serviços socioassistenciais para o fundo municipal de 
assistência social de Campina Grande – PB. 

 
Artigo 2º - Foi aprovada por todos os Conselheiros(as) 
presentes na reunião no dia 29 de Dezembro de 2021 – ATA Nº 
6. 

 
Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da 
deliberação da plenária, revogando-se as disposições em 
contrário.  

 
Campina Grande, 30 de Dezembro de 2021. 

 
MARIA DO SOCORRO A. DE CARVALHO SÁ 

Presidente do CMAS – CG/PB 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

PORTARIA INTERNA Nº 001/2022 
 

A SECRETÁRIA DE OBRAS DO MUNICIPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei nº: 2.182, de 26 de Dezembro de 1990; 
Decreto nº: 3.396 de 13 de Julho de 2009 e ainda, em 
cumprimento às determinações contidas na norma inscrita na 
Lei 8.666/93 e suas alterações, combinada com a Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE 
 

Designar o servidor DANILO BARROS CAMBOIM  
Matrícula 25516, em substituição ao Engenheiro 
FRANCISCO DE JESUS CARDOSO XAVIER Matrícula 
nº 6538, face a seu gozo de férias no período de 01 a 31 de 
janeiro do corrente ano ,para acompanhar e fiscalizar a Obra do 
Contrato 2.08.008-2018,cujo Objeto: Recapeamento Asfáltico 
nos bairros; Alto Branco, Bela Vista, Bodocongó/Ramadinha II, 
Catolé,   Conceição, Cruzeiro, Dinamérica, Distrito Industrial, 
Estação Velha, Itararé, Jardim Paulistano, Jardim Tavares, José 
Pinheiro, Liberdade, Malvinas, Monte Santo, Nova Brasília, 
Novo Bodocongó, Araxá, Palmeira, Prata, Presidente Médici, 
Quarenta, Ramadinha, Sandra Cavalcante, Santa Cruz, Santa 
Rosa, Santo Antônio, São José, Serrotão, Tambor, Três Irmãs, 
Universitário, Velame, Vila Cabral e nos Distritos de Galante e 
de São José da Mata, no município de Campina Grande – Pb. 

 

Campina Grande, 30 de novembro de 2021. 
 

PORTARIA INTERNA Nº 002/2022 
 

A SECRETÁRIA DE OBRAS DO MUNICIPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei nº: 2.182, de 26 de Dezembro de 1990; 
Decreto nº: 3.396 de 13 de Julho de 2009 e ainda, em 
cumprimento às determinações contidas na norma inscrita na 
Lei 8.666/93 e suas alterações, combinada com a Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE 
 

Designar o servidor DANILO BARROS CAMBOIM  
Matrícula 25516, em substituição ao Engenheiro 
FRANCISCO DE JESUS CARDOSO XAVIER Matrícula 
nº 6538, face a seu gozo  de férias no período de 01 a 31 de 
janeiro do corrente ano , para acompanhar    e fiscalizar a Obra 
do Contrato 2.08.022-2020, cujo Objeto: Recapeamento 
Asfáltico nos bairros; Centro, Bela Vista, Alto Branco, 
Conceição, Estação Velha, Palmeira, Prata, Bodocongó, Santa 
Cruz, Dinamérica, Catolé, Centenário, Cruzeiro, Jardim 
Tavares, Jeremias, , José Pinheiro, Mirante, Novo Bodocongó, 
Santo Antônio, São José, Serrotão, Malvinas, Monte Santo e 
Universitário, no município de Campina Grande – Pb. 

 

Campina Grande, 03 de janeiro de 2022. 
 

FERNANDA RIBEIRO BARBOZA SILVA ALBUQUERQUE 

Secretária de Obras 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

RETIFICAÇÃO 
 

Torna-se sem efeito a publicação do Termo Aditivo nº 001 
ao contrato 16388/2021, publicado na Separata do Semanário 
Oficial, no dia 30/12/2021, página 02 e 03. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
 Secretário de Saúde 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Objeto: Contratação de profissionais médicos, com 
comprovação de experiência de atuação, para atendimento de 
urgência e emergência, de forma complementar, em regime de 
atendimentos ambulatoriais, cirurgias, pareceres médicos, 
plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos 
ambulatoriais e visitas clínicas, para desempenharem suas 
atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina 
Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e Chamada 
Pública nº. 16.001/2019/FMS/PMCG, ratificada através de 
processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional 
programática: 10.302.1010.2104. Elemento da despesa: 
3390.39. Fonte dos recursos: 1214. 
 

Número do 
Contrato 

Número da 
Inexigibilidade 

de Licitação 

Valor Estimado 
do Contrato 

Nome do 
Contratado 

161101/2021 16.790/2021 R$ 450.000,00 
Aragão Serviços 
Médicos Ltda 

 
GILNEY SILVA PORTO 

 Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
161092/2021/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Sr Produtos 
Médicos Ltda. Objeto: Aquisição De Filtros De Ar Para 
Incubadora Da Marca Fanem, Modelo 1186, Para Atender As 
Necessidades Do Instituto De Saúde Elpidio De Almeida 
Pertencente À Prefeitura Municipal De Campina Grande - Pb. 
Valor Global: R$ 8.957,00. Prazo Contratual: 90 Dias. 
Fundamentação Legal: Inexigibilidade De Licitação Nº. 
16757/2021. Funcional Programática: 10.302.1010.2104. 
Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos: 1214. 
Signatários: Gilney Silva Porto E Aline Dias Gomes Galvão E 
Valdirene Dantas De Aguiar. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
 Secretário de Saúde 

 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

 
COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE – COMEA 

 
PROCESSO Nº 79.629/2021 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 020/2021 
 

I – A Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, através 
de sua Coordenadoria de Meio Ambiente - COMEA, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 23 da 
Constituição Federal, pela Resolução 237/97 do CONAMA, 
bem como o disposto na Seção III, do capítulo IV, do Código 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente, concede a presente 
Licença, acima discriminada, nas condições especificadas que 
seguem. 

II – IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO  
 
NOME OU RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE. CNPJ/CPF: 08.993.917/0001-46 
ENDEREÇO: AV. RIO BRANCO, 304 BAIRRO: CENTRO 
MUNICÍPIO: CAMPINA GRANDE UF: PB ATIVIDADE 
PRINCIPAL: REQUALIFICAÇÃO: AVENIDA PREFEITO 
SEVERINO CABRAL - 17.100,00m 2 - INTERVENÇÃO EM 
PASSEIOS E CICLOVIAS; PRAÇA CORONEL ANTÔNIO 
PESSOA E RUAS DO ENTORNO PARA ALARGAMENTO 
DE CALÇADAS, IMP 
 
III – RESTRIÇÕES DA LICENÇA  
 
1) Obedecer fielmente a Legislação Ambiental vigente; 2) 
Manter esta Licença em local visível, visando à fiscalização dos 
órgãos ambientais integrantes do SISNAMA; 3) A concessão da 
presente Licença não impedirá que a SESUMA venha exigir a 
adoção de medidas corretivas, desde que necessárias, de acordo 
com a Legislação de Controle Ambiental vigente; 4) A 
renovação desta Licença deverá ser requerida 120 (cento e 
vinte) dias antes de decorrido o seu prazo de validade; 5) A 
cópia deste documento só terá validade com autenticação em 
cartório; 6) Esta Licença deverá ser publicada em conformidade 
com a Resolução nº 06/86 do CONAMA e cópias das 
publicações devem ser encaminhadas à SESUMA. 

 
Campina Grande, 15 de dezembro de 2021.  

 
VENCIMENTO: 15 /12/2023 

 
GERALDO NOBRE CAVALCANTI 

Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 

 
V – CONDICIONANTES 

 
1. Atender às exigências e recomendações previstas na 
Legislação Federal, Estadual e Municipal de natureza ambiental e 
urbanística;  

 
2. Cumprir as diretrizes para a gestão dos resíduos da construção 
civil, conforme o que determina a Resolução CONAMA n° 
307/2002 e n° 448/2012;  

 
3. Cumprir o determina as diretrizes da política Nacional dos 
Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), quanto à separação, 
acondicionamento, e destinação adequada dos resíduos sólidos;  

 
4. O empreendimento deverá cumprir o que determina as 
disposições da Lei Complementar nº 042/2009 referentes à 
poluição atmosférica e sonora;  

 
5. Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a 
Resolução nº 06/86 do CONAMA e cópias das publicações 
devem ser encaminhadas à SESUMA; 6. Manter esta Licença, 
bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 
condicionantes ora estabelecidos, disponível dos órgãos do 
Sistema Nacional de Meio Ambiente – SISNAMA.

 

RELAÇÃO DAS LICENÇAS SOLICITADAS/EXPEDIDAS PELA COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE 
(DEZEMBRO 2021) 

 

Nº DO 
PROCESSO 

TIPO DA 
LICENÇA 

REQUERENTE ATIVIDADE ENDEREÇO 
DATA DA 

SAÍDA 
Nº DA 

LICENÇA 

1538/2019 L.O 
ABATEDOURO VERA 

CRUZ LTDA – ME 
ABATE DE BOVINOS 

A 1 KM DA AVENIDA ARGEMIRO 
DE FIGUEIREDO 

06/12/21 058/21 
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1788/2021 L.O CLUBE CAMPESTRE CLUBE SOCIAL 
AV. ELPIDIO DE ALMEIDA 2350 - 

CATOLÉ 
22/12/21 067/21 

1803/2021 L.O MAGAZINE LUIZA S.A 

LOJAS DE 
DEPARTAMENTOS OU 
MAGAZINE, EXCETO 

LOJAS FRANCAS (DUTY 
FREE) 

AV. PREFEITO SEVERINO BEZERRA 
CABRAL, 1050 - CATOLÉ 

06/12/21 059/21 

1845/2021 
RENOV 

L.O 
PEDRO MACIEL 

FERREIRA NETO EIRELLI 

COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ANIMAIS VIVOS, 

ARTIGOS E 
ALIMENTOS PARA 

ANIMAIS DE 
ESTIMAÇÃO 

RUA ESPIRITO SANTO,285 A - 
LIBERDADE 

21/12/21 065/21 

1851/2021 L.I 
L. DIAS DOS SANTOS & 

CIA LTDA 

IMPLANATÇÃO DE 
UMA EDIFICAÇÃO 

DESTINADA A 
SERVIÇOS 

FUNERÁRIOS 

AV GETÚLIO VARGAS, 879 - 
LAURITZEN 

10/12/21 019/21 

1856/2021 L.O 
BAR DO CUSCUZ E 

RESTAURANTE LTDA 

RESTAURANTE E 
SIMILARES COM USO 
DE EQUIPAMENTO 

SONORO 

RUA DOUTOR SEVERINO RIBEIRO 
CRUZ, 771 – CENTRO 

21/12/21 064/21 

1872/2021 L.O 
IMUNIIK VACINAS E 

CUIDADOS LTDA 

SERVIÇOS DE SAÚDE 
(CLÍNICA DE 
VACINAÇÃO) 

RUA NILO PEÇANHA, 501 - PRATA 27/12/21 068/21 

326/2021 L.O 
JULIANA MOLINA 

MARTINS 
CLÍNICA VETERINÁRIA 

RUA ANTENOR NAVARRO,741 – 
PRATA 

10/12/21 062/21 

338/2021 L.O 

CESED – CENTRO DE 
ENSINO SUPERIOR E 
DESENVOLVIMENTO 

LTDA 

EDUCAÇÃO SUPERIOR 
– GRADUAÇÃO 

AV SENADOR ARGEMIRO DE 
FIGUEIREDO, 1901 - VILA CABRAL 

21/12/21 066/21 

362/2021 L.O 
AGAMENON GONZAGA 

DE ARAÚJO 
PLANTIO DE 

RAQUETES DE PALMAS 
SÍTIO SANTA BEATRIZ 09/12/21 061/21 

365/2021 
RENOV 

A.A 

ADOBE ASSESSORIA DE 
SERVIÇOS CADASTRAIS 

S.A. 

AFIXAÇÃO DE PLACA 
PUBLICITÁRIA 

RUA TREZE DE MAIO,89 - CENTRO 27/12/21 016/21 

366/2021 
RENOV 

L.O 

ROBERTO DIOGO 
FERREIRA DA COSTA 

EIRELI 

MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES 

 

AVENIDA DAS NAÇÕES, 142 - 
BAIRRO DAS NAÇÕES 

09/12/21 060/21 

367/2021 A.A 
SKYVILLE AM LMF 

EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS SPE LTDA 

IMPLANTAÇÃO DE UM 
CONDOMÍNIO 
HORIZONTAL 

FECHADO 

RUA PROFESSOR JOSÉ LOPES DE 
ANDRADE, S/N – VILA CABRAL 

28/12/21 017/21 

368/2021 L.O 

CEMED CENTRO DE 
MEDICINA 

DIAGNOSTICA E 
LABORATORIAIS EIRELI 

LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS 

AV BARÃO RIO BRANCO, 455 - 
CENTRO 

16/12/21 063/21 

373/2021 A.A DANTAS & LEAL LTDA 

LIMPEZA DE ÁREA 
PARA IMPLANTAÇÃO 

DE UMA CASA DE 
FESTAS E EVENTOS 

ALÇA LESTE - SANTA TEREZINHA 28/12/21 015/21 

377/2021 L.S 
FIBRASIL 

INFRAESTRUTURA E 
FIBRA OTICA S. 

ATIVIDADE DE 
ESCRITÓRIO-SEDE DA 

EMPRESA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO 
MULTIMÍDIA - SCM 

ATIVIDADE DE 
ESCRITÓRIO- SEDE DA 
EMPRESA DE SERVIÇOS 

DE COMUNICAÇÃO 
MULTIMÍDIA - SCM 

RUA CARLOS CHAGAS, 59 – 
ANEXO – SÃO JOSÉ 

09/12/21 004/21 

381/2021 L.P 
PTSD Q32 

EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS SPE LTDA 

IMPLANTAÇÃO DE UM 
CONDOMÍNIO 

VERTICAL 
MULTIFAMILIAR, 
DENOMINADO 

"LIVING RESIDENCE” 

CLAVÁCIO RODRIGUES VIANA, 
S/N – TRÊS IRMÃS 

23/12/21 022/21 

383/2021 L.I 
TERRA CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA 

CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIO 

MULTIFAMILIAR 

RUA SANTA CATARINA, 1075, 
LIBERDADE 

30/12/21 021/21 

79.629/2021 L.I 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CAMPINA GRANDE 

REQUALIFICAÇÃO: 
AVENIDA PREFEITO 
SEVERINO CABRAL - 

17.100,00m2 - 
INTERVENÇÃO EM 

PASSEIOS E CICLOVIAS; 

AVENIDA PREFEITO SEVERINO 
CABRAL, PRAÇA CORONEL 

ANTÔNIO PESSOA E RUAS DO 
ENTORNO 

15/12/21 020/21 
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PRAÇA CORONEL 
ANTÔNIO PESSOA E 
RUAS DO ENTORNO 

PARA ALARGAMENTO 
DE CALÇADAS, 

IMPLANTAÇÃO DE 
CICLOVIAS E 

REESTRUTURAÇÃO 
DO TRÂNSITO 

(5.202,68 M2) NA 
CIDADE. 

81.147/2021 
RENOV 

L.O 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CAMPINA GRANDE 

COLETA E 
ACONDICIONAMENTO 
DE PNEUS INSERVÍVEIS 

EM UM GALPÃO 
MUNICIPAL 

RUA CANTOR EVALDO BRAGA, 
S/N - CATINGUEIRA 

29/12/21 069/21 

 

LICITAÇÕES 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 140/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 330/2021 

AVISO DE SUSPENSÃO - UASG 981981 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE - PB, através DO PREGOEIRO OFICIAL, torna 
público, que o PREGÃO ELETRÔNICO tipo “MENOR 
PREÇO”, com critério de julgamento de “MENOR VALOR 
POR ITEM”, cujo objeto é O REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, fica SUSPENSO por 
tempo INDETERMINADO. 
 

Campina Grande, 04 de janeiro de 2022. 
 

LUCAS DE OLIVEIRA MEIRA 
Pregoeiro Oficial 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

____________________________________________ 
 

ADMINISTRAÇÃO: BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
LEI MUNICIPAL Nº 04, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1955 

____________________________________________ 
 

A Separata do Semanário Oficial é uma publicação extra do 
jornal, disponível digitalmente no endereço eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande/PB. 
 
Os departamentos são responsáveis pelo conteúdo dos atos 
oficiais publicados. 
____________________________________________ 
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Jonas Araújo Nascimento 
Maria do Socorro Almeida Farias Benicio 

Maria Guiomar Silva de Brito 
Warllyson José Santos Souto 

 
CONTATO 

semanariopmcg@gmail.com 
 

ENDEREÇO 
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 692, Centro, 

Campina Grande/PB 
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